
PARECER Nº_______, de 2013, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 077, de 2013.






O nobre Deputado João Caramez apresentou o Projeto de lei nº 077, de 2013, dispondo sobre sistema de ficha e cartão pré-pagos para cobrança pelo consumo de alimentos e bebidas em bares, restaurantes, boates, casas noturnas ou de shows. 






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 18ª à 22ª Sessões Ordinárias (de 04/03 a 08/03/13), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.04.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, em virtude da distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente em obediência aos ditames do “caput” do artigo 24 da Constituição Estadual, e artigo 146, inciso III, da Consolidação do Regimento Interno, preenchendo, ainda, os requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Isto porquê, a presente propositura pretende impor aos estabelecimentos sistemática que aprimora as relações de consumo, o que implica no aperfeiçoamento do Código de Proteção ao Consumidor, cuja matéria insere-se no elenco de assuntos de competência legislativa compartilhada.






Desse modo, não existindo óbices, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 077, de 2013.





         Sala das Comissões, em

                                               Deputado Fernando Capez







   Relator
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